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Parecer nº 330/2024 

  

Parecer Jurídico 

 

Requerente: Secretaria de Receita 

Assunto: Parecer Jurídico acerca da exclusão de protestos. 

 

Em atenção ao pedido de Parecer Técnico-Jurídico dirigido à Procuradoria-Geral do 

Município, opino como segue: 

 

Trata-se de solicitação de exclusão de protesto de JOSENILDO VELEZ DE ARAUJO, 

procedimento 00497/2024. 

 

Verifica-se, PRIMEIRAMENTE, que a(o) requerente quitou os parcelamentos 

referentes ao IPTU dos anos de 2019, 2020, 2021, 2022 e 2023, conforme exposto no Cadastro 

Imobiliário do imóvel. 

 

Sendo assim, já foi solicitada a autorização de cancelamento dos protestos para o 

tabelionato, na data de 02/07/2024, conforme CRA em anexo. 

 

Lucena, na data da assinatura. 

 

 

Rogério dos Santos Falcão 

Procurador-Geral do Município 

OAB/PB nº 20.987 

 

 

 

Abraão Dantas Queiroz 

Procurador Municipal 

OAB/PB nº 18.609 

 

 

 

 

Emanuel Lucena Neri 

Procurador Municipal 

OAB/PB 19.593 
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